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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS

PORTARIA NO íí í9/2025-SAD

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇAO DE GARANHUNS,

no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

CONCEDER a ROSANGELA ALVES CAVALCANTI LIMA,

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Ívlatrícula no 47289,lotado(a) no(a)

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, licença para acompanhar Sua Filha:

Bianca Emanuely Alves Cavalcanti de Lima, por 7 (sete) dias, conforme

dispõe o Arl. 125, da Lei no 6.123 de 20107168, do EFPC-PE, adotada pelo

Ívlunicípio através da Lei tr4unicipal n'. 2.836 de 22107197, com vigência a

partir de 1710212025 a 2310212025.

CUMPRA-SE

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Secretaria Municipal de Administração, em 08 de abril de 2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS 

PORTARIA Nº 1119/2025-SAD 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE GARANHUNS, 

no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

CONCEDER a ROSANGELA ALVES CAVALCANTI LIMA, 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Matrícula nº 47289, lotado(a) no(a) 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, licença para acompanhar Sua Filha: 

Bianca Emanuely Alves Cavalcanti de Lima, por 7 (sete) dias, conforme 

dispõe o Art. 125, da Lei nº 6.123 de 20/07/68, do EFPC-PE, adotada pelo 

Município através da Lei Municipal nº. 2.836 de 22/07/97, com vigência a 

partir de 17/02/2025 a 23/02/2025. 

CUMPRA-SE 

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE 

Secretaria Municipal de Administração, em 08 de abril de 2025. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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